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TERMOS DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS NO 003/2015

Considerando o inteiro teor dos autos do Processo Adminis-
trativo nº 069/2015, que deu origem à licitação na modalidade 
Tomada de Preços nº 003/2015, tendo por objeto a contrata-
ção de empresa de engenharia para execução dos serviços de  
manutenção e conservação de Estradas Vicinais no município 
de Lima Campos-MA, conforme Termo de Compromisso nº. 
792417/2013/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento/Caixa/Município de Lima Campos-MA, de interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o Presiden-
te da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado 
apresentado no processo licitatório acima identificado, adjudica 
o objeto acima à empresa: R J CONSTRUÇÕES LTDA – ME, 
com sede na Av. Domingos Sertão, 2160, Sala A, Bairro: Centro, 
CEP: 65.870-000, Pastos Bons-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.835.394/0001-38, pelo valor global de R$ 303.751,97 (tre-
zentos e três mil, setecentos e cinquenta e um reais e noventa e 
sete centavos).  
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de junho de 2015.

Sr. Valmí Silva Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Luiz Gonzaga da Silva Filho 
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Antonio José do Nascimento Silva 
Membro da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2015

Considerando o inteiro teor dos autos do Processo Administrativo 
nº 070/2015, que deu origem à licitação na modalidade Tomada 
de Preços nº 004/2015, tendo por objeto a contratação de empre-
sa de engenharia para execução das obras de construção de uma 
praça na Av. 15 de Janeiro, no centro da cidade de Lima Cam-
pos-MA, conforme Termo de Compromisso nº. 791930/2013/
Ministério do Turismo/Caixa/Município de Lima Campos-MA, 
de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Ur-
banismo, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, tendo 
em vista o resultado apresentado no processo licitatório acima 
identificado, adjudica o objeto acima à empresa: CONSTRUTO-
RA PEREIRA LIMA LTDA – ME, com sede na Rua Dom Pedro 
I, 53, Bairro: Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 07.265.935/0001-49, pelo valor global de 
R$ 248.416,66 (duzentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos).  
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de junho de 2015.

Sr. Valmí Silva Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Luiz Gonzaga da Silva Filho 
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Antonio José do Nascimento Silva 
Membro da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015

Considerando o inteiro teor dos autos do Processo Administra-
tivo nº 071/2015, que deu origem à licitação na modalidade To-
mada de Preços nº 005/2015, tendo por objeto a contratação de 
empresa de engenharia para execução das obras da 3ª etapa da 
urbanização do açude municipal, no município de Lima Cam-
pos-MA, conforme Termo de Compromisso nº. 800626/2013/
Ministério do Turismo/Caixa/Município de Lima Campos-MA, 
de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urba-
nismo, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em 
vista o resultado apresentado no processo licitatório acima iden-
tificado, adjudica o objeto acima à empresa: CONSTRUTORA 
PEREIRA LIMA LTDA – ME, com sede na Rua Dom Pedro I, 
53, Bairro: Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 07.265.935/0001-49, pelo valor global de 
R$ 251.415,67 (duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e 
quinze reais e sessenta e sete centavos).  
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de junho de 2015.

Sr. Valmí Silva Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Luiz Gonzaga da Silva Filho 
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Antonio José do Nascimento Silva 
Membro da Comissão Permanente de Licitação
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LEIS

LEI Nº 685/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2016 e dá outras providências.

 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento da Lei Or-
gânica Municipal, as diretrizes orçamentárias do município de 
Lima Campos - MA para o exercício financeiro de 2016, com-
preendendo:
I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - orientações para elaboração da Lei Orçamentária Anual;
III - alterações na Legislação Tributária;
IV - autorização para concessão de qualquer vantagem ou au-
mento de remuneração; criação de cargos ou alterações estrutura 
de carreiras, bem como a demissão de pessoal a qualquer título 
pelas unidades governamentais da administração direta manti-
das pelo poder público municipal.

SEÇÃO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
 Art. 2º - Em consonância com a Lei Orgânica muni-
cipal, as prioridades e as metas para o exercício financeiro de 
2016, são as especificadas no anexo de metas e prioridades que 
integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recur-
sos na Lei Orçamentária de 2016, não se constituindo, todavia 
em limite a programação das despesas.

SEÇÃO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
 Art. 3º - O orçamento fiscal e da seguridade social dis-
criminarão a despesa por unidade orçamentária detalhada por 
categoria de programação em seu menor nível com suas respec-
tivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modali-
dade de aplicação, a fonte de recursos, e os grupos de despesa, 
conforme a seguir discriminados:
I. pessoal e encargos sociais; 
II. juros e encargos da dívida; 
III. outras despesas correntes; 
IV. investimentos; 
V. inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referente 
a constituição ou aumento de capital de empresas; e 
VI. amortização da dívida. 
 Art. 4º - O projeto de lei orçamentária que o poder exe-
cutivo encaminhará a Câmara Municipal e a respectiva lei serão 
constituídos de: 
I - texto da lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexos do orçamento fiscal e da seguridade social, discrimi-
nando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; 
IV - anexo do orçamento de investimento;
V – discriminação da legislação da receita e da despesa, referen-
te ao orçamento fiscal e da seguridade social.
§ 1º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inci-
so III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:
I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as catego-
rias econômicas e seu desdobramento fontes, discriminando cada 
imposto e contribuição de que trata o art. 195 da Constituição;

II - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as cate-
gorias econômicas e grupos de despesa;
III - resumo das receitas do orçamento fiscal e da seguridade 
social, conjuntamente, por categoria econômica e origem dos 
recursos;
IV - resumo das despesas do orçamento fiscal e da seguridade 
social, conjuntamente, por categoria econômica e origem dos 
recursos;
V - receita, despesa, do orçamento fiscal e da seguridade so-
cial, conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme 
o Anexo I da Lei nº 4.320, de 1964, e suas alterações;
VI - receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, conjun-
tamente, de acordo com a classificação constante do Anexo III 
da Lei nº 4.320, de 1964, e suas alterações;
VII – recursos do Tesouro Municipal diretamente arrecadados, 
nos orçamentos fiscal e da seguridade social;

§ 2º - O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias após 
o encaminhamento do projeto de lei orçamentária, podendo ser 
por meios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes in-
formações complementares:

I – as categorias de programação constantes da proposta orça-
mentária consideradas como despesa financeira para fins de cál-
culo do resultado primário;
II – os resultados correntes do orçamento fiscal e da seguridade 
social;
III – a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, órgão 
e total, executada no último ano, a execução provável em 2015 e 
o programado para 2016, com a indicação da representatividade 
percentual do total e por Poder em relação à receita corrente lí-
quida, tal como definida na Lei Complementar nº 101, de 2000;
IV – o demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, destacando-se os principais 
itens de:
a. Impostos; 
b. Contribuições sociais; 
c. Taxas; 
d. Concessões e permissões. 
 Art. 5º - Cada projeto constará somente de uma esfera 
orçamentária e de um programa.
Parágrafo Único – As atividades com a mesma finalidade de ou-
tras já existentes deverão observar o mesmo código, indepen-
dentemente da unidade executora.
 Art. 6º - A lei orçamentária poderá conter código classi-
ficador em todas as categorias de programação, que identificará 
se a despesa é de natureza financeira ou não financeira.

SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMEN-

TOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
 Art. 7º - A elaboração do projeto, a aprovação e a exe-
cução da lei orçamentária de 2016 deverão ser realizadas de 
modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-
-se o princípio da publicidade permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações.
 Art. 8º - O projeto de lei orçamentária poderá incluir 
a programação constante de propostas de alterações do plano 
Plurianual, que tenha sido objeto de projetos de lei específicos.
 Art. 9º - Além de observar as demais diretrizes esta-
belecidas nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária 
e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar os 
controles dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
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programas de governo.
 Art.10 - Na programação da despesa não poderão ser:
I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas 
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades execu-
toras; e
II - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos re-
cebidos por transferência.
 Art. 11 - Além da observância das prioridades e metas 
fixadas nos termos do art. 2º desta lei, a lei orçamentária e seus 
créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da lei com-
plementar nº 101/2000 somente incluirão projetos ou subtítulos 
de projetos novos se:
Parágrafo único – tiverem sido adequadamente contemplado to-
dos os projetos e subtítulos em andamento.
 Art. 12 - Não poderão ser destinados recursos para 
atender a despesas com:
I – início de construção, ampliação, reforma voluptuária, aquisi-
ção de imóveis residenciais;
II – aquisição de imobiliário e equipamento para unidades resi-
denciais de representação funcional;
III – aquisição de automóveis de representação, ressalvadas 
aquelas referentes a automóveis de uso:
a. do prefeito; 
b. dos secretários municipais; 
c. do procurador geral do município. 
IV – clubes e associações de servidores ou qualquer outra ati-
vidade congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendi-
mento pré-escolar;
V – pagamento, a qualquer título, a servidor da administração 
pública por serviço de consultoria, assistência técnica e congê-
neres, inclusive custeados com recursos provenientes de convê-
nios, acordos ou ajustes, firmados com órgãos ou entidades de 
direito público ou privado.
 Art. 13 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preen-
cham uma das seguintes condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, 
nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam re-
gistradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;
II – sejam vinculados a organismos internacionais de natureza 
filantrópica, institucional ou assistencial;
III – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, 
no art. 61 do ADCT, bem como na Lei 8.742, de 7 de setembro 
de 1993;
§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar a declara-
ção de funcionamento regular nos últimos dois anos.
 Art. 14 - A proposta orçamentária conterá reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orça-
mento fiscal, em montante equivalente a, no mínimo, 1% (UM 
POR CENTO) da receita corrente líquida.
 Art. 15 - A destinação de recursos para equalização de 
encargos financeiros ou de preços, pagamento de bonificações a 
produtores e vendedores e ajuda financeira, a qualquer título a 
empresa com fins lucrativos, observará o disposto no art. 26 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo Único – Será mencionada na respectiva categoria de 
programação a legislação que autorizou o benefício.
 Art. 16 - As fontes de recursos e as modalidades de apli-
cação aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais

poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às ne-
cessidades de execução, através de Decreto do Gabinete do Pre-
feito Municipal.
 Art. 17 - Os projetos de lei relativos a créditos adicio-
nais para abertura de crédito especial serão apresentados na for-
ma e com detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.
§ 1º - Os decretos de abertura de créditos suplementares autori-
zados na lei orçamentária serão submetidos pela Secretaria de 
Administração e Planejamento ao Prefeito Municipal, acompa-
nhados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a 
indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre exe-
cução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos 
respectivos subtítulos e metas.
§ 2º - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de 
crédito adicional.
§ 3º - Os créditos adicionados a despesas com pessoal e encargos 
sociais serão encaminhados à Câmara Municipal por intermédio 
de projeto de lei específico e exclusivamente para essa finalidade.
§ 4º - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara serão consi-
derados automaticamente abertos com a sanção da respectiva lei.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNI-

CÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 Art. 18 - O Poder Executivo, por intermédio da Secreta-
ria de Administração e Planejamento, publicará, até 31 de agosto 
de 2015, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes 
do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos 
de cargos ocupados por servidores estáveis e não estáveis e de 
cargos vagos.
Parágrafo Único – O poder Legislativo obedecerá ao cumpri-
mento do disposto neste artigo.
 Art. 19 - Para efeito de cálculo dos limites de despesa 
total com pessoal, por poder previsto na Lei de Responsabilida-
de Fiscal, o Poder Executivo colocará à disposição do Tribunal 
de Contas do Estado, conforme previsto no § 2º do art. 59 da 
citada lei, até trinta dias do encerramento de cada bimestre a 
memória de cálculo da evolução da receita corrente líquida.
 Art. 20 - No exercício de 2016, observado o disposto no 
art. 169 da Constituição Federal somente poderão ser admitidos 
servidores se:
I – existirem cargos a preencher, demonstrados na tabela que se 
refere o art. 18 desta lei;
II – houver vacância, após 31 de agosto de 2015, dos cargos 
ocupados constantes da referida tabela;
III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o aten-
dimento da despesa; e.
IV – for observado no art. 19 desta lei.
 Art. 21 - Para fins de atendimento ao disposto ao art. 
169, § 1º, II, da Constituição Federal ficam autorizadas as con-
cessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alteração de estrutura 
de carreira bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título constante de anexo específico do projeto de lei 
orçamentária, observando o disposto no art. 71 da lei comple-
mentar 101, de 2000.
Parágrafo Único – para fins de elaboração do anexo especifi-
co, o poder Legislativo informará a relação das alterações de 
que trata o caput deste artigo a Secretaria de Administração e 
Planejamento, junto com sua respectiva proposta orçamentária, 
demonstrando a sua compatibilidade com o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
 Art. 22 - O disposto no § 1º do artigo 18 da LRF, aplica-se
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exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total 
com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos 
contratos.
Parágrafo Único - não se considera como substituição de ser-
vidores e empregados público para efeito do caput os contratos 
de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, 
simultaneamente:
I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos as-
suntos que constituem área de competência legal do órgão ou 
entidade;
II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por 
plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, sal-
vo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de 
cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

SEÇÃO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLA-

ÇÃO TRIBUTÁRIA
 Art. 23 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou 
benefício de natureza tributária só será aprovada ou editada se 
atendidas às exigências do artigo 14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Parágrafo Único – aplica-se a lei que conceda ou amplie incen-
tivo de natureza financeira as mesmas exigências referidas no 
caput, podendo a compensação alternativamente, dar-se median-
te o cancelamento, pelo mesmo período, de despesa em valor 
equivalente.
 Art. 24 - Nas estimativas das receitas do projeto de lei 
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas 
de alterações na legislação tributária e das contribuições que se-
jam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal.
§ 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de 
lei orçamentária:
I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação 
e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de 
cada uma das propostas e seus dispositivos;
II – será apresentada programação especial de despesa condicio-
nada a aprovação das respectivas alterações na legislação.
§ 2° - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o 
sejam parcialmente, até o envio do projeto de lei orçamentária 
para sanção do prefeito municipal, de forma a não permitir a 
integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos 
referidos recursos serão canceladas mediante decreto, até 45 
(quarenta e cinco) dias após a sanção do prefeito municipal à lei 
orçamentária.
§ 3º - O Poder Executivo procederá, mediante decreto, a troca 
das fontes de recursos condicionadas constante da lei orçamen-
tária sancionada, cujas alterações na legislação foram aprovadas 
antes do encaminhamento do respectivo projeto lei para sanção 
pelas respectivas fontes definitivas.

SEÇÃO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 25 - Para os efeitos do artigo 16 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000):
I - as especificações nele contidas integrarão o processo admi-
nistrativo de que trata o artigo 38 da lei 8666/93, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se 
refere o § 3º do artigo 182 da Constituição Federal;
II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º 
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limi-
tes do inciso I e II do artigo 24 da lei nº 8666/93.
 Art. 26 - Os Poderes deverão elaborar até 30 dias após a 

publicação da lei orçamentária de 2016, cronograma anual de 
desembolso mensal, nos termos do artigo 8º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000).
§ 1º - No caso do Poder Executivo o ato referido no caput e os 
que o modificarem conterão:
I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto 
no artigo 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Comple-
mentar n° 101/2000), incluindo seu desdobramento por fonte de 
receita e por fonte de recursos;
II – metas quadrimestrais para o resultado primário dos orça-
mentos fiscal e da seguridade social.
§ 2º - Executada as despesas com pessoal e encargos sociais, 
os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legis-
lativo, terá como referência o repasse previsto no artigo 168 da 
Constituição Federal, na forma de duodécimo.
 Art. 27 - São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilize a execução de despesas 
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orça-
mentária.
Parágrafo Único – A contabilidade registrará os atos e fatos re-
lativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorrida, 
sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da 
inobservância do caput deste artigo.
 Art. 28 - Se o projeto de lei orçamentária não for san-
cionado pelo prefeito até 31 de dezembro de 2015, a programa-
ção dele constante poderá ser executada para o atendimento para 
as seguintes despesas:
I – pessoal e encargos sociais; 
II – pagamento de benefícios previdenciários; e
III – pagamento do serviço da dívida.
 Art. 29 - As unidades responsáveis pela execução dos 
créditos orçamentários e adicionais aprovados processarão o 
empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 
categoria de programação e respectivo grupo de despesa, fontes 
de recursos e modalidades de aplicação, especificando o elemen-
to de despesa.
 Art. 30 - As entidades privadas beneficiadas com recur-
sos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do 
Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam recursos.
 Art. 31 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir tão fielmente como nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE JUNHO DE 
2015.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ANEXOS DE RISCOS FISCAIS
(Artigo 4º, §3º, da Lei Complementar nº 101/2000)

Riscos fiscais são fatos imprevisíveis que poderão alterar as ex-
pectativas de arrecadação de tributos próprios e transferências 
de outras esferas de governo, como, por exemplo, alterações no 
nível da economia e no índice de inflação. Estes fatos, da mesma 
forma, poderão ser fatores determinantes de possíveis desvios na 
previsão utilizadas para o cumprimento na fixação da despesa.
Os riscos fiscais dividem-se em duas categorias: Orçamentários 
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e Passivos contingentes.
Os riscos orçamentários dizem respeito à possibilidade de as 
receitas e despesas previstas não se conformarem, isto é, que 
durante a execução orçamentária ocorram desvios entre receitas 
e despesas orçadas.
Alguns fatores poderão frustrar a expectativa da arrecadação de 
tributos e transferências de outras esferas de governo, entre as 
quais se podem destacar o não crescimento do Produto Interno 
Bruto – PIB previsto para 2016. As variáveis que influem direta-
mente no montante de recursos arrecadados pelo Município são 
nível de atividade econômica e a taxa de inflação.
O Município vem mantendo o equilíbrio em suas contas. Para o 
ano de 2016 não será diferente.
Outros riscos que poderão ocorrer são chamados de passivos 
contingentes, isto é, dividas cujas existências dependem de fa-
tores imprevisíveis, tais como resultados de julgamentos de pro-
cessos judiciais que envolvem o município, cuja maioria resulta 
em débitos não previstos no orçamento, causando danos para o 
Município por terceiros e passiveis de indenizações.
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS
(Artigo 4º, § 2º Inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000)

RECEITA
Como base de cálculo para previsão da receita do exercício fi-
nanceiro de 2016, serão consideradas a evolução das receitas 
arrecadadas nos exercícios financeiros de 2013 e 2014 e a esti-
mativa de arrecadação para o exercício de 2015, encontrando-se 
a média percentual de crescimento de cada período.
Também será considerada toda legislação pertinente, tal como:
a) – O Código Tributário Municipal;
b) – a Planta de Valores Imobiliários;
c) – a expansão do número de contribuintes;
d) – a atualização do Cadastro Técnico;
e) – as alterações da legislação tributária, federal, estadual e mu-
nicipal.
Na Previsão da receita para o período de 2016, será considerada 
a estimativa de crescimento do Produto Interno Bruto – PIB, ou 
em índices considerados legais pela legislação pertinente.

DESPESA
Pessoal e Encargos Sociais

Como base de cálculo para fixação das despesas com pessoal 
e encargos sociais será considerada a despesas empenhada no 
período de 2013/2014 e a estimativa para 2015, encontrando-se 
a média percentual de crescimento de cada período.
Também será considerada a previsão de inflação para o período 
de Junho de 2013 a Julho de 2014.

Demais Despesas de Custeio.
Como base de cálculo para fixação das demais despesas de cus-
teio serão consideradas as despesas empenhadas no período de 
2013 e 2014 e a estimativa para 2015, encontrando-se a média 
percentual de crescimento de cada período.
À média percentual do período será adicionado o percentual re-
ferente à projeção de inflação para o período de Junho de 2013 
a Julho de 2014.

Obras Públicas.
O valor fixado para obter o custo das obras públicas será base-
ado no valor do Custo Unitário Básico, acrescido de percentual 
inflacionário no período.

LEI Nº 686/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
“Dispõe sobre a constituição do Serviço de Ins-
peção Municipal e os procedimentos de inspeção 
sanitária em estabelecimentos que produzam pro-
dutos de origem animal e vegetal e dá outras pro-
vidências”.

 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Esta Lei fixa normas de inspeção e de fisca-
lização sanitária, no Município de Lima Campos, para a indus-
trialização, o beneficiamento e a comercialização de produtos de 
origem animal e vegetal, cria o Serviço de Inspeção Municipal 
- SIM e dá outras providências.
Parágrafo único – Esta Lei está em conformidade à Lei Federal 
nº 9.712/1998, ao Decreto Federal nº 5.741/2006 e ao Decreto nº 
7.216/2010, que constituiu e regulamentou o Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa).
 Artigo 2º - A Inspeção Municipal, depois de instalada, 
pode ser executada de forma permanente ou periódica.
§ 1º - A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma 
permanente nos estabelecimentos durante o abate das diferentes 
espécies animais.
I - entende-se por espécies animais de abate, os animais domés-
ticos de produção, silvestres e exóticos criados em cativeiros ou 
provenientes de áreas de reserva legal e de manejo sustentável.
§ 2º - Nos demais estabelecimentos previstos nesta Lei a inspe-
ção será executada de forma periódica.
I - os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequên-
cia de execução de inspeção estabelecida em normas comple-
mentares expedidos por autoridade competente da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, considerando o ris-
co dos diferentes produtos e processos produtivos envolvidos, o 
resultado da avaliação dos controles dos processos de produção 
e do desempenho de cada estabelecimento, em função da imple-
mentação dos programas de autocontrole.
§ 3º – A inspeção sanitária se dará:
I - nos estabelecimentos que recebem, animais, matérias-primas, 
produtos, subprodutos e seus derivados, de origem animal para 
beneficiamento ou industrialização;
II - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de 
origem animal, em caráter complementar e com a parceria da 
defesa sanitária animal, para identificar as causas de problemas 
sanitários apurados na matéria-prima e/ou nos produtos no esta-
belecimento industrial.
§4º – Caberá ao Serviço de Inspeção Municipal de Lima Cam-
pos a responsabilidade das atividades de inspeção sanitária.
 Art. 3º - Os princípios a serem seguidos no presente 
regulamento são:
I - Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente 
e, ao mesmo tempo, que não implique obstáculo para a instala-
ção e legalização da agroindústria rural de pequeno porte;
II - Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos 
finais;
III - Promover o processo educativo permanente e continuado 
para todos os atores da cadeia produtiva, estabelecendo a de-
mocratização do serviço e assegurando a máxima participação 
de governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos consu-
midores e das comunidades técnica e científica nos sistemas de 
inspeção.
 Artigo 4º – A Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
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Pesca do Município de Lima Campos poderá estabelecer par-
ceria e cooperação técnica com municípios, Estado e a União, 
poderá participar de consórcio de municípios para facilitar o 
desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço 
de Inspeção sanitária em conjunto com outros municípios, bem 
como poderá solicitar a adesão ao Suasa.
Parágrafo único – Após a adesão do SIM ao Suasa os produtos 
inspecionados poderão ser comercializados em todo o território 
nacional, de acordo com a legislação vigente.
 Artigo 5º – A fiscalização sanitária refere-se ao con-
trole sanitário dos produtos de origem animal após a etapa de 
elaboração, compreendido na armazenagem, no transporte, na 
distribuição e na comercialização até o consumo final e será de 
responsabilidade da Secretaria municipal de Saúde do Municí-
pio de Lima Campos, incluídos restaurantes, padarias, pizzarias, 
bares e similares, em conformidade ao estabelecido na Lei nº 
8.080/1990.
Parágrafo único – A inspeção e a fiscalização sanitária serão de-
senvolvidas em sintonia, evitando-se superposições, paralelis-
mos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária entre os 
órgãos responsáveis pelos serviços.
 Artigo 6º - O Serviço de Inspeção Municipal respeitará 
as especificidades dos diferentes tipos de produtos e das dife-
rentes escalas de produção, incluindo a agroindústria rural de 
pequeno porte.
Parágrafo único – Entende-se por estabelecimento agroindus-
trial rural de pequeno porte o estabelecimento de propriedade 
de agricultores familiares, de forma individual ou coletiva, lo-
calizada no meio rural, com área útil construída não superior 
a duzentos e cinquenta metros quadrados (250m²), destinado 
exclusivamente ao processamento de produtos de origem ani-
mal, dispondo de instalações para abate e/ou industrialização de 
animais produtores de carnes, bem como onde são recebidos, 
manipulados, elaborados, transformados, preparados, conserva-
dos, armazenados, depositados, acondicionados, embalados e 
rotulados a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, 
o leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, os produtos das 
abelhas e seus derivados, não ultrapassando as seguintes escalas 
de produção:
a) estabelecimento de abate e industrialização de pequenos ani-
mais (coelhos, rãs, aves e outros pequenos animais) – aqueles 
destinado ao abate e industrialização de produtos e subprodutos 
de pequenos animais de importância econômica, com produção 
máxima de 5 toneladas de carnes por mês.
b) estabelecimento de abate e industrialização de médios ani-
mais (suínos, ovinos, caprinos) e grandes animais (bovinos/ 
bubalinos/equinos) – aqueles destinados ao abate e/ou industria-
lização de produtos e subprodutos de médios e grandes animais 
de importância econômica, com produção máxima de 08 tonela-
das de carnes por mês.
c) Fábrica de produtos cárneos – aqueles destinados à agroin-
dustrialização de produtos e subprodutos cárneos em embutidos, 
defumados e salgados, com produção máxima de 5 toneladas de 
carnes por mês.
d) estabelecimento de abate e industrialização de pescado – en-
quadram-se os estabelecimentos destinados ao abate e/ou in-
dustrialização de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, 
anfíbios e crustáceos, com produção máxima de 4 toneladas de 
carnes por mês.
e) estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondicio-
namento de ovos, com produção máxima de 5.000 dúzias/mês.
f) Unidade de extração e beneficiamento do produtos das abelhas

- destinado à recepção e industrialização de produtos das abe-
lhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano.
g) estabelecimentos industrial de leite e derivados: enquadram-
-se todos os tipos de estabelecimentos de industrialização de 
leite e derivados previstos no presente Regulamento destinado 
à recepção, pasteurização, industrialização, processamento e 
elaboração de queijo, iogurte e outros derivados de leite, com 
processamento máximo de 30.000 litros de leite por mês.
h) estabelecimento industrial de frutas e derivados: enquadram-
-se todos os tipos de estabelecimentos de industrialização de 
polpa de frutas e seus derivados tais como licores, compotas, 
doces e similares.
 Artigo 7º – Será constituído um Conselho de Inspeção 
Sanitária com a participação de representante da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, da Secretaria Municipal 
de Saúde, dos agricultores e dos consumidores para aconselhar, 
sugerir, debater e definir assuntos ligados a execução dos ser-
viços de inspeção e de fiscalização sanitária e sobre criação de 
regulamentos, normas, portarias e outros.
 Artigo 8º – Será criado um sistema único de informa-
ções sobre todo o trabalho e procedimentos de inspeção e de 
fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis.
Parágrafo único – Será de responsabilidade da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Pesca e da Secretaria de Saúde a alimen-
tação e manutenção do sistema único de informações sobre a 
inspeção e a fiscalização sanitária do respectivo município.
 Artigo 9º – Para obter o registro no serviço de inspeção 
o estabelecimento deverá apresentar o pedido instruído pelos se-
guintes documentos:
I – requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de 
inspeção municipal;
II - laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo 
com instruções baixadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Pesca.
III - Licença Ambiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental 
competente ou estar de acordo com a Resolução do CONAMA 
nº 385/2006;
Parágrafo único – Os estabelecimentos que se enquadram na 
Resolução do CONAMA nº 385/2006 são dispensados de apre-
sentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de 
iniciar suas atividades devem apresentar somente a Licença Am-
biental Única.
IV - Documento da autoridade municipal e órgão de saúde pú-
blica competentes que não se opõem à instalação do estabeleci-
mento.
V - apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado 
na junta comercial e cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas – CNPJ, ou CPF do produtor para empreendimentos indi-
viduais, sendo que esses documentos serão dispensados quando 
apresentarem documentação que comprove legalização fiscal e 
tributária dos estabelecimentos, próprios ou de uma Figura Jurí-
dica a qual estejam vinculados;
VI - planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos 
equipamentos e memorial descritivo simples e sucinto da obra, 
com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de água, 
sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos in-
dustriais e proteção empregada contra insetos;
VII - memorial descritivo simplificado dos procedimentos e pa-
drão de higiene a serem adotados;
VIII - boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso 
não disponha de água tratada, cujas características devem se en-
quadrar nos padrões microbiológicos e químicos oficiais;



 DIÁRIO MUNICIPAL                                                                                     TERÇA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2015  7
§ 1º - Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as 
plantas poderão ser substituídas por croquis a serem elaborados 
por engenheiro responsável ou técnicos dos Serviços de Exten-
são Rural do Estado ou do Município.
§ 2º Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, 
será realizada uma inspeção prévia das dependências industriais 
e sociais, bem como da água de abastecimento, redes de esgoto, 
tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno.
 Artigo 10 – O estabelecimento poderá trabalhar com 
mais de um tipo de atividade, devendo, para isso, prever os equi-
pamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de 
empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída 
uma atividade para depois iniciar a outra.
Parágrafo único - O Serviço de Inspeção Municipal pode per-
mitir a utilização dos equipamentos e instalações destinados à 
fabricação de produtos de origem animal, para o preparo de pro-
dutos industrializados que, em sua composição principal, não 
haja produtos de origem animal, mas estes produtos não podem 
constar impressos ou gravados, os carimbos oficiais de inspeção 
previstos neste Regulamento, estando os mesmos sob responsa-
bilidade do órgão competente.
 Artigo 11 - A embalagem produtos de origem animal 
deverá obedecer às condições de higiene necessárias à boa con-
servação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumi-
dor, obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente.
Parágrafo Primeiro - Quando a granel, os produtos serão expostos 
ao consumo acompanhados de folhetos ou cartazes de forma bem 
visível, contendo informações previstas no caput deste artigo.
 Artigo 12 - Os produtos deverão ser transportados e ar-
mazenados em condições adequadas para a preservação de sua 
sanidade e inocuidade.
 Artigo 13 – A matéria-prima, os animais, os produtos, 
os subprodutos e os insumos deverão seguir padrões de sanidade 
definidos em regulamento e portarias específicas.
 Artigo 14 – Serão editadas normas específicas para 
venda direta de produtos em pequenas quantidades, conforme 
previsto no Decreto Federal nº 7.541/2006.
 Artigo 15 - Os recursos financeiros necessários à im-
plementação da presente Lei e do Serviço de Inspeção Munici-
pal serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, constantes no Orçamento 
do Município DE Lima Campos.
 Artigo 16 - Os casos omissos ou de dúvidas que surgi-
rem na execução da presente Lei, bem como a sua regulamenta-
ção, serão resolvidos através de resoluções e decretos baixados 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, após 
debatido no Conselho de Inspeção Sanitária.
 Artigo 17 – Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio a esta Lei.
 Artigo 18 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação.
 Artigo 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE JUNHO DE 
2015.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

LEI Nº 687/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica de 
Saúde do Bairro Salobro e dá outras providências.

 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica denominada UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE MÃEZINHA, a unidade de saúde localizada no Bairro 
Salobro, neste município.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
 Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-
nhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e 
a façam cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE JUNHO DE 
2015.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

LEI Nº 688/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica 
de Saúde do Povoado Sítio do Bom Jesus e dá ou-
tras providências.

 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica denominada UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE ANTONINHO, a unidade de saúde localizada no Povo-
ado Sítio do Bom Jesus, neste município.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
 Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-
nhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e 
a façam cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE JUNHO DE 
2015.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

LEI Nº 689/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica 
de Saúde do Povoado São Domingos e dá outras 
providências.

 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica denominada UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE EURICO JOSÉ DE SOUSA, a unidade de saúde locali-
zada no Povoado São Domingos, neste município.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
              Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-
nhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e 
a façam cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE JUNHO DE 2015.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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LEI Nº 690/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.

Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica 
de Saúde do Povoado Centrinho e dá outras pro-
vidências.

 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica denominada UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE CECÍLIA TAVARES, a unidade de saúde localizada no 
Povoado Centrinho, neste município.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE JUNHO DE 
2015.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

LEI Nº 691/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica 
de Saúde do Povoado Santo Antônio dos Sardi-
nhas e dá outras providências.

 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica denominada UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE IRINEU ROSA, a unidade de saúde localizada no Po-
voado Santo Antônio dos Sardinhas, neste município.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
 Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-
nhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e 
a façam cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE JUNHO DE 
2015.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal


